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CAPITULO 1 

I ),L, 10172-,11/,‘ 	 S EDE,f0 RO, DQRACÃO, Á Fkk?,‘ tal ÃJ1Ni  
v 

Ccuperativa de Tr-dcwaterlanào e Caniercializução de PlásitiON4,0 Materiais Recicitiveis dà gar4iidi - 1:00PE,RECOLOOICA, CoJis atuída sob tornQ (fe Sociedade.C4igieentiva de'notire,lim civil, 1444Iii 11 , 	14ij . 	1 ''t 	se pel4 	.4:144"e5 4 1)1111:4p 24,r, 	Lr 4, 44 )cruvir1w r) el-33 (h:pág.  k3à leguis pelas Llite,t,rtztly ela 

I Ui 4431,C444 V .A 111:4 JY Ci 	do ianí, jr..1 N{1;4, Vim e e CifIÇO. de Dezeixtbro, 1la, Parque Iiittustrig 
S1ll...11j4, C4:1)  

1: 	LiJ1.;,1:-..111.:0  lia coii iitr 1:4 ..S1 4.41.1tii, I)  araníi; 
ç 	 U.,:tU 	4.141.-; r ie L'd I 	de ealli1enfitU, ;tbr,Lngen.do o nuanácipio dç Sarandi e regi'a,,g, . 	cc. 	 .1)1,:l1i) e .1110 504:4a) ci,nriisdccite Com 0 io civil_ 

CAP-ITU1,0 11 
ilL•ã_liDii.Itriavo  saCIAL 

..) l :ti, 	.,. (..L2kir'k.:11.41:201.2:,..aa CAI eQui base na coLbornt;:iu reçipz-vca a que e obrigarn seus Ci_a„.iperados, i r ' 
..ct i  e wis,rroti  'cato e:ceçoUrú it.; seguiptes ativrdadçs: 
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vn  

CO ' 	R eci 1.5 e iioHl  de' iTiarbeiatti :piás hcos 	
Ir di,istrid 3L3 1-9/99 	.. a: ,- iu,i.s-  io de na:criais  : hevilicas raciais iLir isoi.: e não- errosos 	bidtistria 

.,--,-,-,-. 	 
, 

r 	! 	 ' 	r7 3a,5,..1.r9/01 	k. 1. nu cli .. ,,...) cie ..A.,,,"ala4  de 'UU.,U,III0 	 lirdúStria -3&3;9:409---;- 	'.., ....: ,:,.: 	:..i., ii,.:i 4pods e 'desperdícios de-  papel, -iTa-p-clíaáo 7 	ifiaas.t-ria--  ' --- , 	, ,, i .,into  t.le ÓreQ 
i  30:;144/00 	.1 i ' rrrefl4 .)rs: 1 e:jdnos njiosperosus  . 	 —  ,servta  

. 	, 
Arl, 3'1  - , Ce("),1)FkiL ÁJCICA, te; l', d441dIU 4)bictivo social o exercício proOss.1,,nsl SI:ALI/mo, pari : 	, »:...:.-- 	::.:.. :IL. :1.,.IIIK,IS., 1,:rn regime J.-is cooperação e auloi.esigii , dyrnocriitica, , 	, o  ,i  is, „di,I.,,de  de  tinuTsturmar as Condições socioecontinicas e de ir:abadio do 

..! 412 CQI:Abonwão xxicipiruca pau o dvAtovolvilrui rott,, C eviliio4idayisi9 da -,:.,.. i-i -,,,,i is ..; i v....",..i..1. 21:;,:i,C2rel-rtGElkd POPULAR. 

..».L.,. 	,..:;IL i):: a COOPEIWCOLOGIUs. poder 

.„ 1 	1:"..,.., , 	, .11,,,,iii,,1iii ,i,. meio:, ciut,t perimiram c,i4 cc.,t0pidto ciemain)C0h0 prot
-1.•iSlOtial e Sncial dos 	. , !, F;r.,,ï 	, , nii e, 1'1,  r ! . .1'44 44: 44en'içOS eurnpativei;,, com o Sisfeinu cooperativista 1.1(4201:ar (.• .illiklátic, sobre- aS dii.a.,a,,, 1,,,, ,c,radittierii Os obad:vos SOClills Lia cooperativa; 

II. 	1,II, inn.... , .i., .,„. i[r..,.,:,c ¡lu Ultl.i 0.:çie que cogl,,,be as atwda,if5es e 
cooptrativas cie ci.tudons de iivateri;w; ...:,.... ,  	1 10.  '14 /111 j.1 i. 1 L.: I I I eill..11'ilia de Cell dilxij CS Li e trabalho c vida, agr,regação de valor na venda do, ..1.1I.1iado, knu4form4o 

ou industreduado e netíor vlstoilidade soee.d., 1,...., ,,,,,, .,. ‘ ,,,: turas ci.)OpenitiVa;; e 2550c1n.I.icS de ,...1(:,dores para produç,15, transformação, compra d jj  r 11,,,,n tja,  c :40 4, 4.ibit 1.1l4 (,) de dinkiiiimi.UO  dQ.,-; tespectivos cw3toi3 c agn.,....RJar valor aos mate tiaiN e 
.7: . 

.1 Vi.i,:b. kl eJtadoS; 	• 	 . 
\I! 

" 	. 

,4 F 
skCIP,4 

(E 



• 

, PRIMEIRA 4.I,TERA O ESTA:MTPS DTA COOPERAIIVA DD SNSEDRIVISOOt 
COMLRCIAYóIZ4ÇÃO DE PLÁSTICOS E MATERIAIS.RECICLAIrra$,DSSARANN. 

NI RE 4140002044-4 

, 
R. Cominar, itrider e tnuisformar colirtivamente 	matéria-pritua, mateial- secuikikiO; pródtitos e 

rnerestIoniis neeessileiras pana realização do objetivo proposto, tira •„ériSecia;:„I „jkm.riínrp. 'c;gripleti*i•4 
cadeia até a transformaçâo; 

e'restairo de serviços de coleta de resitiçÃos não.paigosos de origem !domiciliar, urbana Qt,1 in(1140i4.1 
por meio de hcras, veiçulus, caçambas, a coleta de materiais recuper4veis, á coleta dç residunA 
pequenas Useiras públicas, a coleta de entulhos e refugos de ôbras e dedeiriolliAe%. 
Incentivar c lu-omover intratçurilmo entre :ts entidaties e os 4.-oopero.ips 4040s :is aOyidOçs 
seus objctivos ?andais; 

V Il. Resgatar, promover e aprimorar a capacidade e ,retipcinsubilldade i4cmcii e profissional de siais 
cooperados; 

VI it. \ iabstu.ax esirinura para iieceber, acundicionOir, ittutazieng, teansporgare transforfrts tesidA ipeoelkição.  . 
resultante (LIS adViciades de seus cooperados, seguindo programas operacionais previamente 
eacil)cleCidoS; 

IS. 	Prornover difusári• dos pranciplus e valores do etx.I.ierstivisrno pgpular; 
X. 	Cot undar bens (...; Servrça)S. pard a COOpeniriVa e seus COgpÇradPS em condições e preço 

1 /41111(13 VICtefiltiet.1 a produtUs e serviços oriundos de entidades integrantes da economia; popular 
solidária; 

NI. Orientar o trab:illio pitra aproveiturnimto da capacidade dos cooperacloa, atribuindo...lhes ,,,IluiVães 
contbrine suas iiptickies e interesses colefivos; 	 • 	

• 

XII 	Contratar, em beneficios dos cooperados,:  seguro de vida colirtivoie ele acidente ..de trabalho; 
ti 	Ptoporciol lar aos Cooperados apoio jurídico, contabil e social; 

\:. Construir c distribuir mutudias, preferencialmente sob o conceito dá sustentabilitlade,, aros sena 
ciperiados atravtas de provai-riais habite:loteais, cum recursos pUblicos ou privados, cm:  espeelii p.45.74 
cuarpr aia» ty,. da Lei de i. ii,tbiE,40 de Interesse &A:já) 

eurGOS, Mi. outros semtiarios, capacitações e demails atÁvidad-. sobre 9 :999p,erAtriviAtp,cl 
popular. 

\ 1 	ccl is 5prt.ii 	ta:ipar de ai,:aeS educativos, habitacionais a%sistenciÁs, orribigagais, cultjs, 
espc)nivis, dc tzer, saúde, coniunicação, geração de trabalho v renda; 

:ipoiar o,ições dos Fóruns I.Áxo e Cidadania, de EconuMia Solidário; tr'çspa4os44 articmlafá:ogfins; 
x y111. 	;a:.•:)..,:õet.-. do Movimento Nagiol cal dos CatJaloras e Catadores 'dg Marerlais Reciel4vels; 

XIX. Promover e contribuir para o desenvolgimento humano, cultural, sodal, educacional. assistádial, 
Rólnie`e bera estar da comunidade; 

1J, (2 /Cr J,iniihistrar recursos de qualquer espégie e de qualquer natureza, inchando o [tinido Nacional 
; 	• por Interesse Social (FINFITS); 

X XI 	• ,lab da! .,}nt poderes públicos, conselhos, Riruná, pupos de trabalho e estudos e OUtras gritida,dest 
, 

LI ando-Be lhes conbecinieuto dos problemas energntadoS pelPs cooperados e famitiagese 
e propondo s respeetivas soluçõès; 

11keènecilver iitividades com criança.s, Jtdolescentes, jovens e idosos, psoporoionando,Ines uma  melhor, 
qualidade de virb e iriregreTrib participativai. 	' 	;- 

XXIII. Ctiniprumeter-se com a prevenção e erraidicAção:  do trabidby infann.1 e a ptitçâo do adoIgI/Unte 
observando-se que as aiVidades de colega, separação e prensagem de resíduos iJriliclos g9. 

proibidas para menores de IS anos. 

- 	COOPERV,COLOGICkancirá seni•discrimimição Politica, religi9sa, I:aciai e .soclial 
CerüPf•Iii.E.COLOGICA efetiiarát  suas operações sem !:114a4Ultr. dbjetivo de !neto próprio; 

CAPITOU? II! 
041C1 /54 
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110$ COOPERADOS ADMISSÃO. EXCLUSÃO. PIREgg5.DENT 
RESEONSABIIWADE,  

tyrt. 50. Pudera dssociat-se à Cooperativa qualquer pessoa que se dedique à atividade objeto desta sociedade,, 
dentro dá área de admiasão da Cooperativa, gue, concordem ÇQ{II s disposições destt: estatuto, e no se  
dediquem a atividades que possam prejudicar Os interesses e objetivOs da Coopemtiva, nem colidir cer,n, OS 
U101/1gS. 

134,4gra0WiIÇD O núlisieru de cooperados não terá lurine quanto ao máximo, masj Mão poderá ser inferior a 
0410 pessoas EsicaSd 

tui. 6". Para associar-se (,) interessado preenchera tesPectiva Ficha de Proposta fornecida pela eooperat 	e 
a ;usinara com outro associado proponente. 

, 
5 r..Nprovatia pela Diretoria a SL.W. K.OpOna, o candidato sub,serevei a.es,4iiotastp 	d* %pira; nos termos 
deste. Plstatugo„ e a sua, assinatura no Livro de Matrícula eramplernentairtgua adriláaãVétrt.sodiedssele, ' • 

rjr. subscrição das quoras-parte do Çajaltal Soad e a aSS1b.4tura ned.Livtõ delsilatriada.complerneuts,M4 str4 
aritrussão na (loopegativa... 

kfl 7",. Cumphdo p que dispõe no anterior do Estatuto Social, o cooperado adquire,Iodos os direitos e assume 
todos os deveres decoi-rentes.da lei, déSte Estatuto e das deliberações tomadapela Cooperadva. 

Art. 8". Silo direitos do cooperado: 

E 	Participa: das 2.5.s.serrible4s (Jemia, discntinch> e vorndo os asaun tos que nela f'S rr
li 	

i ttueados; 
Propor 1)tretoria, 	Conaelho Fiscal ou is Axsembleias Gerais, medidas de:interesse da c.ociperatini 

111. Solicitar .1 demissão da eooperativa quando lhe convier; 
IV. Solicuar itituriniições sobre sew eréditos e débitos; 

. Solicitar inrorrniaçõea sobre s atividades da cooperativa e, -a piuzir da data de publicação do edital,zle: convide-n:4.) da Assembleia Gemi Ordinária, consultir os livros e peças ;.do, balanço tfl1, rimg,40.0i.  
esrat disposição do cooperado na sede (ti cooperativa; 

VI. Vocal- e sej.  votado rara membro da Diretoria e do Conselho EiSciddi.Srxicaak mstp40.,g:tiorfiiim . 	. e:aatm:irias salvo se !j c: estibelecido relação empregatia com a CuoperatiVa,:taso erh que redr3u1nn dai direi:,  4j- 	a _d a v. as a 	pela :1sseinbleia Geral, das cru itas do exercício ern que tcriha:dej..;e42 o. 
etopreid i 

v 1. ke doar 	i ..! Cooperativa as openições que Constituem seu objeto; 

5 1". ")), fim de serem apreLiucias pela Assembléia "Geral, ai propostas dos cooperados, referidas na afines. Ir 
deste 4r4p, devevão ser ;4)n:sentadas a Diretoria com aanteeCanCia ntrxumt de 30::(ttints) dias ti. ,constar,  ,do respectivo tidital de Convocação, 

5 2°. As Propostas,subscritas por peio Menos 1 / 5  (um quinto) dos cooperados, se4e obrigatoriamente levadas • 
pela Diretorid à eVisembleia Geral,. e, não o sendo, no prazo de 30 id.rinra) dias;  'poderão ser apresentadas direi smen te pelos cooperados proponente:. 

AX1, 9", O cooperado too u dever e a obrigação: 	 •

• 1 \, 

;I!  
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1. kr' ,->iilisierever e integtalizar 	quotas-iparte do capital nos temos date estatuto-e coutrintarCtimaS taxas 
iie serviço ti. t:ncaz:gos ope,nicionais que foron c,stibelcc'idos; 

IL Cumprir com as disposições da lei, do estatuto e das resoluçÕes tomadas pela Diretoria e 

Gerais; 
til ' 	 Â Li pontualmente os compromissos com a Cooperativa, dentre os quais o de participar 

,unameilie das iirivialides da cooperativa', 
Redi zau evni a ecoperanva opcntções econômicas que constimarn.sua finalidade; 
Pres eu à Cooperamo informaçào retoeidtiadas com aS itttivkiadUs qüe Ihe'facultanun Se cboperar; 
Reembelsar os el cmtos financeiros nns operações de crédito que ilic.forerricAnferidas; 

VIL Cobrir :is perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações que rçraliadu Corn a. 
euopenitiva, desde que o Fun& de Resen;1 nilo seja suficiente para: cobridas até 'o, limite.  de sua 

1evai ao corihetimento da Direioriir Ou Conselho Fist;t1 a existência de qualquer irregularidade que  
atente contra a lei e o estatuto; 

IX, manier tu ttL,,Ldo unto à Co-operativa todos Os seus dados cadastrais solicitados na Etaxi de matrIculak 
como o endereço completo, telefone, estado civil 4,.'inclusive no caso de exiSténoi:a uriião,:eIáittel; ou 

alteração no regime de bens caso stip casado). 
Y. ?.el,3x pelo património material e morai da cooperativa, 

Asa IO 0 cooperado responde sutisictian,unente pelos compromissos da Cooperativa até o valor do capitai 
pia ele sob:iça-jia C11i2 responsabilititieir em face de terceiros, perdura para os demitidos, eliminados ou 
excluídos .ité que sejiim aprovadas as conW do exercício tini que -se deu (). desligamento, XIYAS s& poi),(Ni; scr' 
invocado depois de judicialmeine exigida pela cooperativa ca inonunre das perdas que.11.re couber; gUardada a 
proporção de su,; participi,ção niis mesmas operiaActs. 

5 1". 	h11 I4,ie c1ci oiquirados fidecidos, contraiu i' com a Cooperativa e oriundas de 91:11  regPollsabilidorle 
t..vno euôperjdu cru filcu de tercewas, passam aos hercieitits, t. sucessiar.es  petiserevendo, porém, após um ano, 

, dia da abertura da sucessào. 

5 2°. Os herdeiros do cooperado falecido tem -direito ao eapiell realizado e demais créditos pertinentes ao de 
eujits .4,i:segurando-lhes o direito do ingresso na Cooperativa, desde que preencham as condições. estiihelecictits 
`neste liistituto 

Ast. £1°. A demissão do cOoperado, que não pudera ser negada, ilar-se-á a seu pedido e .setã requerida: ao 
Presidente, sendo por este, Ici.'arla ;‘i Diretoria, em sua primeira reunião e nerhada no livro de 2‘;faircott, 
medante cerm,. assinado pelo Pt:esidente. 

isist, 123. A eliminaçthr LII 1 etiopentido que senti .143.11,e44a eia virtude de intn.t4C5 da lei ou degt.t1 EsttinWa, Reni 
feita por decisão da Direto04 a 5e0 juizo e os motivos 4te a determinaram desterào constar de 'tginOM,raido 
no Livro cie Matricula de associados é assinados pelo Presidente dáCooperativa. 

A Diretoria eliminara o cooperado que: 

Vier ;i exercer quidquer atividade considerada prejudicial à Coópermivà ou que colida cora cio 
iinitees.ses e. objetivos; 	' 	_ 

li 	Deixar de cumprir as obrigaçÕes por ele contratadas na Cooperativa; 
111. 	Deixar de realizar 1.:0111 a Cooperativa as operações que çonstituern sçi objeto s ditl„ sahs.o motivo :\ 

juaio,,assitn considcnido pela Diretoria; 
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I \' 	1  I- .k.) ..uver levado a Cooperativa a pratica de aros judiciais para obrer o cumprimento de.oõrçôs pOr 
ele cot iiraidas. 

,S 2° t.-) couper.iiio que tiers:ar por vontade propriat  de tealiaar junto a cooperativa a prestação lic., "serviços que 
ebustituein seu objeta socU por mais de 30 dia (trinta) 'cilim:s conseentivas ou 60 (sessenta) dias intern441os-  • 
ilniP período de 02 (dois) anos, seá.auzeatrulticaniente eliMinado. 

áv. Lapei autentica na decisaa da eliminação será remetida ao cooperado, par processo que comprove as 
datas da remessa e do recebimento 

§ 40. Se a currespiaidéincia, refenda no par
. águia anterior retornar mais de 03 vezes a cooperatiya sem que haja 

a 4i--zi.ia peio cooperado eliminado, a referida comunkação poderá ser feita pcir,puhlicaçãO tisnjiirnal que. 
., abranja a área de admissão de cooperados. 

O imperado elintinado poderá dentro de pran. a 30 (trinta) dias a contar-da data...do:xecebrinerr o da, 
notitiçação, interpor recurso que terá et`eito suspensivo até a primeira-  Assettibléia Ge.nil, 

No caso do parágrafo quarto deste artigo, o prazo de 30 (trinta),  dias para rectirao 
coopiimi.lo eliminado iniciará nó dia da publicação era jornal da referida eliminação, 

Ani. Ir, A cgiejusão do cooperado! strá 

1: Por morte do cooperado pessoa tlisica; 
IL Por ,incapacidacie 	tião suprida; 

Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência, na cooperutiya; 
IV. 	Por deixar de em aparecer, injustiticadiunente, a três Asserbbieia$ Gerais consecutiva. 

ParágratO Único A exelusâo dó Cooperado, com fundamento nàs dispdsiçPtiS do incisO 
11"!, degeAgtígo„ feita par decisão da Diretoria, aplicasido-se,no ça.50O disposto no .Arty1.2ü Parágrafo SQ: 	

. 

Art. 140
. O ato de exclusão do cooperado, nós termos do inciso 1.IP' do 	o anterior, gerá efe.tivado., por 

decisão da Diretoria, mediante termo firittatio pelo Présidente'na Ficha de MatiÈícula, devendo scr;itpliátio 
disposto rios parágrafos terceiro, quarto, (.11111110 e sexto tio artigo 12 deste estatuto. 

Art,  1,5% 	qualquer coo de ilernisàào, eliminação ou exclusão, o cooperado Só terá' direito à restituktão do 
r.ipital que inter:120u, acrescido lis Sebras que lhe tiverem sido reOstrados não lhe cabend0 nenhum outro 
iiireito. 

§ 16
, A. restituição de que trata este artigo somente podeni ser exigida depois de aprovado, pela Assembinia 

(.jeral, o Dal:viç )  do exercício em que O cooperado tenha stao deslipido da Cooperativa. 

r. A Diretoria da Cmorieratiea poderá determinar que a restituição do capital imegrali24do pelo coopera& 
sejj feito em até 10 (dez) parcelits, a partir do exercício financeiro posterior tcs etnquse deu °desligamento. 

3"- No USO de morte do cooperado, a restituição de que tratz o parágrafo. ,anterior seca efetuada si:3S 
hei:dei-tos legais ein Urnãsó parcela, mediante á apresettraçâo do te.spectivo . formal-de.partilha ou alvará judÉcial, 

embittia Geral pelo 
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4°. ()correndo iiemissdr.s, efirrumações ou extilusé)es de cooperados em número til qyo s tretlitsiotiet.Aas 
iniponâncias referidas neste artigo possam aineaçar 4 tratiibiltriark eeorlignisR,Olasiei;ar4 	(6J,.ptrotini,:osta 
poderá reséuui-las mediante critérios que resgurirdern a sua Continuidade. 

511. No caso tie readoussão do cooperado, ele deverá inte.rnizar 	quota.<.sparte de capitil social de 'corai) 
CO1171 	dipOSIÇÕeS previstas 3W E:ti1a11.1U) vigente à época. 

Art. 16'. OS 41.0.S (1C dç,retIss.ão, elimitiaçAn 	exedus"do iiçartotarn o totiçitisrigo fs' PtOnta 

krL Ir. 	deverea de cooperados demitidos, eliminados ou exeluilos pertd1ir4m 414 4 On't d 
ridersi que aprovar o lialanço de contas do eNere.frio em que ,neortet40 4çslrnçn. 

CAPÍTULO IV 

IX/CAPITAL 

Art. J.W. O capital da Cooperativa, ri:prez:a:Ri:10o por S]2ot.pattÇ, flao terá 	quanto.io 	(5.Yari'14 „a 	doo  .-..e o 1.(alicro Jt .,11.1.T.tis•r.),ale subsci-itas, 	11;10 ,poderá ser.  atfeliOr 	ik¡St  150,00 :,(CiDinC) . 010Dilta 

1". o C„Ipjtal SlibdiVidid(1 	qui)tits-parte no valor de RI 10,00 Pez Relis) cadg 

,5 2". A quotti-parte ç Indi1.bivci, iritt-axtsferivel a no cooperados, nio podendo ser negociada ,dg incido a:;gUtn, 
nem dada em .garar.iliii Li n7ão coc.perados, Sita suscriçãoi,..tc-alizaç3o, fr4nsfer‘14 ou te4tituiç'rzto.Sea4:je,iie 
...,,er;iorada 	1„ ro de 'Matricula. 

3.. A transferénera de quotas-parte elitTe. coOper40.5, tOtai ou parcial,. Strá;..C4Ierndnidand4vin, de .Matideula 
i. Ui 	teretic, qui; ecifIterdla l assin:tia,was do roderste, do cession*My 	Dirigoir Prçga,40p,;,,,di 
Cooperativa, 

5 40. O co,,perado deve tritegralizar .4s quotnii-parte â vista ou caso a Diretoria aprove, em parcelas peri6illças
id 	 , o retitido órgào de acirninÁstruçN) !..s:.ià,e.lecer O ruimero < L4 ckveiticigiento parÂ,pagririlento.das 

}Au-JÁ:Las 

5". Pinte 	integnilização de q4OLIS-p4XIC OU de aumento do capital social, a Cooperativa pcidétá 
receber bens, desde que avaliados previamente, e feita hornologação da Assembléia 	' 

§ ti". VeooperadopOdOtá r iregtrilizrit 4sita quotarrpitz‘ r eg¡iitat 5ocia1 em até et voirs; 

Art. 19u. O initneto de quotas-parte do capital social .a ser subscrito pelo cooperado, por otyssiilo d'e sua 
roirolssito deverá Ner no mínimo (Uabl) quotass-pane, no podendo; entretaritos Subscrever tilais de 1,./.3 (iarn 
terço) do toti,1 subscrito. 

Ari, 200. É tetiailii d tthu de quaiiitzer espérte do betli'iicp..as quotas-pflgs do cwitáJoe,ÇStáb*Çer OUINS V4unugens 	 financeiros ou rio, em favor de quaisquer assoefádos ou terrtiiros. exóérüando- 
se os Jur.os até o máximo de 12% (doze Por CerttO) ao ano. 

dividas do cooperai-1;u CÓM a Cooperativa, sobre e4iliquid4:10 eaber-á anitetueia:deáidit. 
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PrumEim ALTERA. O ESTATUTARIA DA ÇOOPERATIVA Dg uss. gio 00 E. 
COMBRCLAkZAÇÀO DE PLÁSTICOS E MATERIAIS REÇICL&V$T$DESâflNflI  

COOPERECOLOGICA 
CNPJ/MF N° 12,429.223/Q001-5S 

NIRE 41400020444. ........mi#  

CAPITULOT 
DAASgMBI,41,ASABAL 

.tsu, 2 .1..A.seinbiéia Geral dos cooperados, !Ordinária ou Extriadrdináritta o órg4o supremo da (i:oope.ditita; 
AI limites da Lei e deste Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de interesse da Sociedade, e s,tis, 

.icLw 	I CS vtüculama todos, aitx,ta. que ausenle,s OU discordantes. 

Art. 22 A Assembléia Geral será convocado' e dirigida pelo Presidente titi por.  qui4quer dos ni bro a• 
1)!2:1(.,, ;„ 

5 1". Poderá rambein ser taynsrõeada pelo Ccmselbo•Fis4 por, 1/5 (um'quinto):,dosicii)0 
Je 	 SOCialS, 405 sOlicitação não 'atendida. 

2", Não poderá votar mi Assembléia Geral.° cooperado sate: 
.1. 	-Volita sido admitido após a ciaivocação} 
I i 	i:srejainfriando qualquer•dispositivo deste Estatuto, tendo sido previamente advertido por escrito; 

ku-a. 23° EM qualquer das hipóteses referidas no artigo 22, as Assembleias (3,Çe04/ seçãçi: Orli/Deados,  tQm 
Ent.ceiCancia inadatai de i° (dag) dMh, eoan othiártfirio definido, para as três convcstaçÕesy..sendo ci.e 1 (urna), hora 

AI álie:valo entre elas. 

Art. 24°. O quorum para ir talaçao da Assemblélá Geral:é o seguinte: 

1. 	án 	terços) do 11111iCTU de cooperados cm condições de votar, em primeira convoçtço, nu 
horário do edital; 

I 	NI5,t;i05 111:41.15 1„Il 13: dos coupçtFplos, em segunda amvoeaÇãõ,  
111. Natianci de 10 (dez) cooperados, na tereeira convocaç4. 

51v. Para déito de verificação do quorum de que trata este artigo, o »Onero datixioperados pmientes, enteada 
conyotação, si irá contido por suiis iissinaturas, seguidas do, ttspeetivo tiú- ince dlçtéltdatirieulai, apostas no Lnat 

. Proseitça. 

5 
2  Consettivia a existência de quorum no horário esrabelecido no. Fáditial de Convocação, õ Presidente 

/1ssenibleiti,•tendo encerrado O Livro 'de Pre'Seriça mediante testato que :cõritenha a 4egiv4.46 4 - 
cooperados presentes, da hora do encenai-lento ç da cábraveienkd eorrespondeatire; 'fará trarisitir 

dados para ia respectiva ata. 

25 	Não havendo  quorum 'para instiláção tia Assembleia Gereil, seta feita nóta cens/opção tom ' 
II 	L.L ulit Illint1114 de 1.0 (dez') Mas. 

Nu:1/441b &Jaco. Se ainda aSSM3 não boiteer quorum par% a sua il,Wr4200, .é41 admitida a intens•rid t,fé 
disscaver a Cobperativa. 

An. •2(?. Dos editais cie corivocgão (145 Ase nbléias Gerais deverão constar 
• 

denominação -da Cpoperativa e o numero de Cadastro iqacionaj de 'Pessoas! jurídicas -• CHNPJ, 
seguidas da expressão "Convocação da Assembléia,Olend Ordinária ou Nfracirciiiiiá", confiatrie D'' 
caso; 
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SMELRAALi?ERAÇtO ESTATUTARIA DA COOPERATIVA DE TRANSFORMAÇÃO E 
COMERCSWIZAÇA0 DE PLASTICOS.E., MATERIAIS RECIaAVEIS DE SAÍANDI 

COOPERECOLOGICA 
CNPJ/MF N°  12,429,27.3/0001-38 	• Pt• 

NIRE 41400020444 

O d4a e a hora da reunião, uri cada convocação, assim como c loóal da st realiza 	sidvo 
motivo justificado, será o da sede social; 	 . - 

III. 	t‘ seciância ardina) das convocações; 
ta. 	A Ordem do Dia tios ti-abati:1gs, com as devidas especificações; 
V. 	O número de cooperados-  existentes na data de sua expedição parai efeito ItIO C4CUI9 (IQ gugnim dç 

instalação: 
1.3atti e assinatuta do respoissável pela ..Fonvoestção• 

5 1". No caso tta convocação da Apsernbléia Geral ser •feira por cooperadas, o.Faiitaiserá assinada rio minintto, 
por4 (quatro) signaráziosskt documento quç a solicitou. 

5 t. Os Editais de Convocação serão afixados  cm locais VisiveiNclas dependências geralmente freqiientadas 
peleis cooperados, puislitados em jornal de circulação local OU rçgional, e 'Comunicados aos Cooperados por 

tit intermettio de circulares, 

Ari. 273. É da competência das Assembléias Gerais Ordinárias ou Rxtraordátárlas a destituição dos memlitos 
da Diretora+ ou do COttsellto 

5 r. R:orçado , destituição ou renUncia que possa comprometer a tegulaçidade d adminbttaçtão cai 

Itt,,,,,Itttaitio da Cooperativa., os nwinktros restantes dc5ts óros dc 11(in-telt:Atração e fiscalização, em conjunto, . 
pesttoas para oeuparetn QS e ttlEgUS V;W,QS, provisotiaineulte, pelo per:todo rrOximo  de  30 (triurd) sJ ia 

,Ctt:ste nieSMO 1)ÇÀI10d0 çklr'e.tá Setr convoçada unt,ta As.semblétia Gçg41..parr4 elegert itiovw adiftiulsodoi r s.,  
. 	eunsellieints tiscal, eonfoemc o caso, cujo Mandato será o equival&.rite ao teinpo restmte do rnaridato 
utttettc tr. 

Art. 28' Os ocupantes de cargos sociais, couto quaisquer olmos cooperados,: não poderão voeir nas decisões 
Jr.dire usc:Liatclti CiLle ',À ÇiC 	L rear,ttn direta ou indiretainente, dentre OS elliaiN OS Cle," prestaçáo de. cont tis, Mas cdo, 

»tiVtut.io de itánar !park nos respectivos .delsates. 

29° Nas Ast/embléltitt Cerrais em que forem discutidos os balanços .das conLs, o Presitléate l dat 
içsct .,tpj,ts a leitura do retlatõrio da Diretoria, das peças contábeis e do parecer dó Conselho hca 

aberta a palavra para alguma inanStação, após ó que, etio'comijderadas aptovatias, 

.é.insinitida a dttreÇão dos tralmdbos, o Presidente e demais•Direrores e os Conselheiros Piscais deizarão.a • 
s.. ta. permaitecendo no recinto, à diSposição -  da -Aôembléia Geral para CS esclarecirrientos que lhes forem 

5 - 24, O Presidente indicado esecilberá, dentre os Coc4erad6s,. untSecretáriCatl lioc .-paraauxiliii lei: rei redação' 
das decisões.  a.serem incluidas na ata pelo. S'ecrecário da ASsernbleia Geral... 

Art. 30°. As cli.Plibeniedes das Aitsemblétas, Gerais somente podeao versarsolarea.ssuntos constantes do rEdicil 
de Convocação tos que com eles nverern irnediara relação. 

5 1". Os assuntos .sue não constarem expressamente dá Edital de Convocação e. os cliae-não-  satisfizerem, as 
lirnitaçÕes .deste. artligO,.:50-110,te P9dttfá sei: discutido depois de cgotaU a Ordu do . 	 sua. 
ylt)C41(7.1U, se u matéria for ctinsidentla objeto de dedstio,.será obrigatoriamente assurim para tiOl'a AsSeMbléia 
Geral. 



, .,•:. 
trit+a€IR,A,AL.TERNÇÃo ESeraitt rARIA DA COOPERA2 Ly4 DE T:4,4P3SFQ$414.01.)g coika;Wte 	çikp D.E pL4,51riCQ$;$,,NUORRDM.S...R.Ediet;eaei-DOS ARÓLIDtmï  .., • 

,É0DvÉkECODDGICA 	. 
ÇNPJ/Mr 

NIR£- 4140002(444-4 
• 4, 

p:a., a;  vez...ação  de qualsuer aS;a1:1“, 	Asseml)léla dever:4o 	avesio.vp4os,„os içoNs‘a,,f4Yaisi..clepp4-n$ 
vok.s cutite.i, e por firn as abstenções. Caso o númt;r0 de abstenções seja superior a Sa% (cin;wentzt por ççnt,o) 
dus 1 nr;e1ILL:,, deverá o ..essuinu or muis bem esclarecido., wites de ser submetido à ito'Val. vátaç'ão õtt ¡ér retirado da pauta, ...luando mio For 'tio interesse do cie“dro soeiaL 

Line ,xon-er na Assembleia (...;end iii:vez7ti constar de 	ÇlrgUlililtr4X10:44 lavrada In livro.:  pOpt°:. aprovada e :assinada ao final dos trabalhos pelos ( oriselhctros Administradores e,  fl'itals peei:e:41v; 
comissão de no minirno RI (dez) cooperados designado pela Assembléia Geral e ainda por quanr.Os 

qt*,ir4.ru 

44, 	
deliberaçéses nas Assembléias Gerais serão tornadas por rnaibrin 'de votos :dõs toopera4v 

p escutes:. com direito cle votar, tendo cada goopeNdo direjzo,a um 84 vgios.,(1kIMIguç:iri,g tveig,&:'n(5,11)Çrcrl'4POJas: +tolas-parte. 

5 1". -
tun regra, a vutação ser á g descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo voto eletretcj

7.
. 

t:a.so voio sehl dt9CUbC411.), dra»Se alitatUar os votos a f;.Oeor, os votoz contra;e 	41.?srenções. 
A.Ei. 33' rieSC:e've en: tpi:nro anus u a1Q Rani anular às deliberaçâes 	Assernblia. Gers.1 vittiadm- .de.ent; traudecio siniuluçãa, 1,)1.1 IDRIW1:15 COM violação tle lei ou do•Éstatiu' t(9, C‘ orliado o prazo da data em:que a Genti tiver sido realizada. 

U4", A iv,sembleis Ger.d ()afinaria .sta-á realizada obrigatoriamente uma vez por ano, nu decorrer do S. 
constar da Ordeiu de Dia: 
tres; primeiros meses.apos O término do exercíçlo social, deliberará sobre Q9 segnintex assunios, 14lie deverão- 

	' 

Presta;aude coaras dos Órgãos de Administração, acompanhada do Pareder do Consulta) I
tise:h4„. c,:unpreendendo: 

kclotálic, cLcCir,seio, 
L ; 	1.3:J;inço Qual; 

ci Demonstacivo das sobrai ipuradas ou das perdas decorrentes da insisPiéswia das corttribuições paru 
cobertura dttzi despess da sociedade Ç do Parecer do Conselho 'Fiscal; 
Piano di atIVIdade da Cooperariv.a para o exercício seguinte. 

IL. 	
lkstui.“,,.ta das sobras apurada.; ou o rateio das perdas cledorrenteSda insufirdância 4s
pLici 	 cOrittikAi0 cci,..rtur.; das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro tasca; as parcelas para OS Éandos nbrtwannus: 

111 	rde., Ái„. 	,s,1  dos uorzkputient:es cIa DtrutnrtaL,  do Conselho Fiscal, quando for o ca 5(); 1 :1X.I.,::1L) d(i 
valor dos lnoa.ifirias paia os Conselheiros Administrativos designados para as funções de 

1>re,Zdeltte, Secretario, Tesoureiro, bem como, o da cédula de presença para os
-.deálais componentes da i)iiett.tià c do Conselho Fiscal: 

Quaisquer iissuntus de interesse sociatas, ei.t:Iyidos os enumerados no artigo 360  deste Ra', tanto. 
5 ri, ()iii merribui,i ciii,s (tirgaosdc ainainistnição e tiscali2a ..ão não poderão párddparda -VOrgçáo C145 fr4t6r/48 'R:ferais nus mcuu,s 1 (e.xeluida a alínea '4(r) e 1\'' deste artigo, 

9..toet4IerPq?  

-z” 	PIS , „ o 

ek‘'' 
(3/4) Do PAP.  
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COOPERECOLOGIC..A 
CNI3J/MP N°12,429 223/0004,543 

.N111.E 4140002044,4 
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§ 2°. tk aprOtação do reW5no, 1)44u-iço c contAg dos órg.10+ dt-eadmitristroilo nân cielk;i'lerain seus 
cpmponente.5.da responaabilidádt por euo, dolo;  fraude ou •siániliição, beta 	.p6x 'wht:rigçt'diti lei ou 44st:e Estatuto 

Ao- 35°. À Agerriblé.ta Grtl Anraordistária• re.aii2ar-ae-4 .gên,iprp. :que de‘t.-4;41rio', pciderido deliberur SObre. cluniquer aSsuntoTsie interesse diatoopeitiriva, desde que mem:jun:40 rio E.cljp..41 de ConvoeaçÃo 

Axt. 30P'. E da competi:ia exclusiva. da .4.siernbl‘ti4 dera1„.13,istritord4na$1iiideliber .sobite os,se.,isutá 	assua ;•• • 1. 	Refonna do list-aturo; 
tricurporiOu desmernbrzunento; 

Mudiinçia de objeto da sociedade; 

Dásolução voluntária da Stsciedade•cOrn a ndme4o de liéIiiiidanteS 'e do Conselho firseal; 
V. 	COIltaS do liquidante; 

ki.cag.4i,iiiintiçii...-;aulieiessillitis os votos de 2/3  (dois terços) dos: áSsociadós presentes, para toruaç 
de qui; trata este attikJoi 

~TUIM VI 
DA ADMiNT,STRAÇÃO 

Art. 37' A Diretoria é o 1irgili3O superior na !mera:guia Adrnimstrauva, sendo de sua ccirripeiêneia prlygtiva , e. 
exclusiva a' resptinsabilidade 'peia detasãá sobre todo e riu:11411er assunto dç ordem econiântica ou sociaide 
interesse da Cooperativa ou de seus tiooperadós, nos termas da lei, deste il.Statuto e das nicomendacôts da 

,•!111 1(.., i ,,i 	et:il 

An. 38°. A Diretoria será cozi:poste à dez rrietrOms, todos c:eive:atlas no gozo de seus direitOS sociais, 
- eleitos peta Assembleia Geral para um mandato de 02 (dois) 'Mos, sendo obeigat,ntia ato terming dteada 
mandato, a renovaçáo de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus ecimpopentes: 

5 1°. sã, indegiveis, aiérn das pessoas unpedidiis por lei, os condenados z pena C11.1C VCde, ainda que teinporaniunente, O %CCM() a cArtgos públicos, ou por ciirat Umente;  preiraticação, peiiti ou SUb9a)0, CNA ljUSSjb, peculato, ou CC/Illr,1 a economia popular, a fe pública ou it propriedade. 

5 2°. Não podem iinet' parte da Pireforiat alOn dos inelegiveis elliltMradb$ nopt 	,ffroantenor deste ',irriga, SM parentes entre si até "2.° (segundo) gral.. em linha reta otil colateral, nein o que tenham or.twido, nos Ultimos 
scis meses, carga páblico eletivo. 

Art. 39°. Os meltibroS da 'Diretoria sori,o Olditos pela i0..sserribléia Gierar tormndo posse auforriatiumente 
qual tio for divulgado o resultado. peiateterida isiseriiltileia. • 

4át Diretoria será comIxisto de •sete membros sendõ,.wirk Presidente,.&n Vice-presidente, uni Tesoureiro, 
ttés ConAtliitirus fiscais. 

2°. COMPetÇ 5.Pir;, Conselheiros fiscais empossado preitar consultoria interna a entidade (pando litwee 
n4cessidadt. 

Art. 40°. 4 Pirercria ne-se 'pelas ciiitts floemas: 
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N1RE 4140002044.4 

	

L 	 nrdulariamence urna vez por rnes, e extraordinariamente serdpre„ que necitsat`40.5i pr.? 
couvoe:ição çlo Presidente, diç inaloria da Piretoria, ou, ainda, por solisatirçãwdo•Conseltio riscai> 1)i.:11Lica a validamente com a presençu da maioria dos seus rnenibros, 	 írT,O.preSert , 
vendo as decisões tornadas pela maioria sirnpíes de votos dos presenrs, reservado ao 1-? eideure,.oe',7•9 hiÇ doempaNi 

	

f U 	Á delikrtições serao consigniiehrs em n ar,ui eircenstarteiacirts lavradas em livro prõprib,apro+adail: 
itSalitad'ati  40 fim d0S trabidhos pelos membrOS CIO Conselho presOntgs. 	

. 	. 

Pulagrádo UWLO Paijen'i :aitimiaticameide  o.11g0 fileITILMU da Diretoria que, sem justtficativa„ faltar a,g 
cci uiiCc urdu Iitias Cl/pieculivas  ou a 06 (seis) rednióes durante o ano. 

Ari. 41' Cibein a Diretoria, dentro dos liminis 	.1cd e dcistitt  Pinando, as sevadates arrítridOes: 

	

1. 	Propor Arretrtbleivi ! Gerral as poirtieati e inet4 para orientação gerir] dawittiyidades 	Cooporatitvir, ave:a:Liando programas de rralialho e orçamento, itiém de sugeor ris medidas a Ç.'retti
IL  	tomadas; 

Ava,liar providenciar o trunitarite dos rei:Ursos flnánceiros » dos nieios necessários *AO atendimento das operações e serviços', 

	

11 I, 	k:SW11;14  prenunciote a rentabtlidade cfrrÀs operações e serviços, betu Lona° a sua vtatitiidadei 

	

1\1 . 	Estila-tecer normas para Funeionainento da Cooperativa; 
Esbitieleeer sanççies ou penalidades. i..rt scixernaplicadasnos casos de viol4i710,i0.ta:abuSO.:0QtrletidoAHOd1Sii'd • diaposiçÕL:s de lei., deste:liistatuto„ QU d tgritsde relaPiunanlerno:ÇWt a eir11-#1,2•4é:i'çi0 es.tabelccielas; 	

. I, 	Delibecar sobrc a ivimisslio, aba:lin:Iça° e excluAo de cooperado e suas impliçaçite.S, hena como sobre a V 
elevaçk.  de multas; 

li'yeilreli,cer a Ordem do Dia das Asserribléias Geniis, quando for o .responsível pela sua convoco,  r.a4.1õ .1:k pri.1..,s[4:. dcis  :0  )Ieotdl  il lios termos dr>5 parágrafos 1' e r do art, 7" deste Estguto 

er •  eátrutura opeonal d m adminisuaçtara executiva dos negócio-s, etiando-eargns, atribUirldo. 
: 	 paia  it admissÃo dendsst,to dos e1npnriga494 iX. I 	 I 

recursos. ibripuluicis pelos empregados cont.ta decisáeg disciplinares; X 	 rr aonverriikleia  e re;iar o limite de frana ou seguro de Fidelidade para os empregados: qüe 
„Lin diH;eirtiou vi'I,.4c5 .b COuper..Lnea; 

ciespens de administraçáo em orçamento anual que indiqUe a fonte dos recursos para a sua • 
cobertura; 

iILIrJI ir  ç1n4il(19 se fizer tiecesrario, um serviço 'independente de auditOtia, conforme disposto fio 
.1ingis 112, da Lei n" 5.764, de  16/ 12/1971; 
Lica Hi1ço ou bancar; nos quais; Set4 fom, ingócios e depósitos de Iiurne...eáriá, e ttiziü lirnire máximo  que poderá :ler man MIL) no e;ii2c.i da Coe.peratiwa; 

1.::;e40ÇieeeC 71$  normas df, corro-91e das opet-aOes tserviços, vent-g:141-14o, fif) u3fniroo, rnenstdçnebte,,o, 
estado ecouárnico-finwieciro da Cooperativa, bem como o desenvolvimento dai operações à seHniços, 
aziavésde b:Wtacetes e demonstrativos específicos; 

\\À. 	 , 
crviter1r, :alienar ou' onerai: bens' ¡friáveis da sáciatiade, com taaptessa giatorizarAo d4 itissernbleirs'(.3.tralt

.  \. 	 Libti4e;CleS, tf aos g im  ardsuirir, alienar ,e onerar bens móv 	ceder direitos 	constituir 

destinadas a cobrir depreciaçãu ou desgaste clhs valores que compõem o ativo 
C1lC  (a efllid1Lie: 

a ¡ti; Lei 	Cc.,oper In\ ti Central ia u quaisquer outros ótgrtos, aos tpriats etivet :;a:r votado e  rumam todas as decisões qlle Se fi2,erern necessárias; 
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XX. 	Zelar pelo atinprimento da lekúrilação cooperativi.sta e de o irras aplic*eis,:pelo ateli:d:me 
legislação tr,dialhista perante•seut; empregadoa, bem ettmo da legislao fiscal 	- 

r. t) Presidente da Cooperativa providenciará para rine os demais membros da ifiretoria receba" edtil, a 
innentidencia niiiiirna de 03 (tri.'$) dias, cópias dos balaneetes' e demonstrativos,. planos e projetos e potros. 
doeiumetgos sobre os 'quais tenham slue se pronunciar, saldo-lhes fieultadoi, airatg. iiirltririofrewatit. 4'jiierrtião 

zeinietiil ionderite, inquirir mprçgado ou COOCen11105, pesquisar •donimentas., „A 'fim de dirimir as trifrOlid. 
eveuxuaiiiiente exisüint.eS. 

5Z A Diretoria solicitará, sempre que julgar conveniente, á assessorarnento de qtnittiquiee flitddi011•04* 

'graduados para ata:Pl./á-10 no esclareejtne140 dos assuntos 'a deeidin PP4040. .40a:Ognar :te 414,44,S, ,Mis, 
.3presente, previamente, projetos sobre questões espetificaS. 

3'. As normas estabelecidas peia Diretoria serio bilixild'as em farpa de Resoluções, Regulamentos ou 

• 
tut, 42°. Ao Presidente compete dentre OUT£05, os setiirxtes. poderes..tntribuiçOes, e ui 1:it.:áirpitidente. Utnk• 

acrihoições do presidente quando ele for solicitado; 
1 	Dirigir e superviSionar todas as atividades da Cooperativa; 

11 	Iiinsitr t is aros de execução das CLCÇISÓCS da Diretoria; 	, 

111. 	Assinar, juntamente C0111 O Tesoureiro, cheques, contratos e demais docilinentos eonstitUtivos. de 

obrigações; 	 • 
ecnivoear e.,presidir, s reuniões da Diretoria; bem como asAsSetnblaiami.~$ 4.0\0013eitadoiti 
Apresentar à AssáMbleia Gerai •Órdirtária3 

a• Relatório dA Gesdiol 
h. Balanço Curai; 
e Demonstrativo das Sobras apuradas ou das Perdas iverificaditS no exercido e'o Parecer do • 

conselho Fiscal. 

V1. 	1t4içiroseniar itiva passivantenre,A Cooperativa, em juízo,  e fora  dele; 
it'11. 	Representar os 'adoperados, corno solidário com ps tinanciamentbs efetuados por interankdin da 

Cooperativa, realizados nu liroittiOes da lel e deste;Esratuto; 
Vin. 	Elaborarei plano anual de atividades da Cooperativa; 

Verificar perita:kcal fleme o 'saldo de caixa; 
.1eornpanitar, juntamente com a AdmInistniçã) L'inancein, as tir333,11Ç1 adia..Ç:ooperativa1 
Indicar enire oit membros t:ia Diretoria, os delegados que representirÃo 	Cooperativa junto is 
Cooperativas .:entras t: outros órgãos pti empreendimentos aos cluãis se filiar; 

asi. 	Compete ar, Se:ÇR,Ittrie ltlitr t- outras, as seguiniesartibuiçóes: 
Ï. 	S'eezetariar os trabalhos e orientar ti lavranant das.alata das reurtities da, Diretoria e dia,,osernble: 

a,:sva:sabilizando•-*ç pela gnardatie livros, dootiiitrosJ04005 .000.44tillárj 
iiitelcessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente, 

Art. 44°. C:empei-e ao 'Tesoureiro 11';; segtantes fianyies: 
1. 	Superinrentler todos os serviços de Tesburaria, 

11, 	Orgaruaar a eseriruntOo.contaibil e 1in:int:eira da•Cooperativa, elaborando o PIatzto de Copra.% 
-HL 	Assinar com Q Presidente, o balanço e-  a demonstração das contas dg Roceira e .clis.pes dona? pQ 

b,t1staceres mensais; 
oNICIPA 
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Prestar informações verbais ou eia:riras Puetoria e ao Conselho filseal abbri.Co 
eatadb ijkaricseirt) da. Cooperainau perrniur-lhe b livre ex:une dos livro.s e haveres; 

	

V. 	\ presemieos 
 1.2aliuiços e balanceies mensais a Diretora e ao Conaelh6 Fiscal 'para...apreuite;ão;' V 	Clukeiar SCA) Sua 

responsabilidade os valorea e títulos de qualquer naturezti pertenuentes à Oxperativa C g:apoia:ler per eles; 

	

V11. 	Descrava:libar 
 outras tttividades compatíveis e 4,5 que lhe corem atribuidas pelo Presidente; 

	

VIII. 	AsÁioar cheques ou oUtsõs c.koNmentOsjuotfruncote com o Presidente ou c..;otn. o ;..;eceátisk., no çasoi impedimentO 4e ytatquernatuteza /lb Piti4telte:  
, 

Art, 45'. Os aslinuaistradores, eleitos ou eontranalos, não serão 
pessoalmente respoastiveis pelas obrigaçoe que contraírem em nane da (lex:per-ativa, 144  responderão solidariamente pelos prejuízos.resultatitett de CL iLh;L e airessão ou se agiram com culpa, dolo Ou ina, 

1". A Coopentriva responderá pelos atos ;i que-se refere este,at'tigo, ge os houver ratificado ou deles logrado proveito, 

2”.O 411.g: participarem de ate OU operação sotail em que se oculte a natureza da soedade'podon  declarados  pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações em nome dela contra4dits,.sem prejtiízo das.  Nançer'es eabIveis. 

§.3", Otnernbro da Diretoria que em qualquer 
mola-lento etterente a 

'essa eperitçãe,liver 1nterteSset..efiesti:1,-4104 aio 
poderá Rirticipar das deliberações &ti:Acionadas com ema opett4o., cumpritido-lhe declittar „. ,inpedim 	 1ento. 

5 4 	Os ,:omporuattes da Diretoria, .do Conselho biscal ou outros,:assim comr?.  os !aluir/antes equipqram„,te  , aos ,iraninistradr)riss das socii_dadin :rinõininas para et-eito de responsabilidade. &atinais • 
;;s  5". 

 
Sem prejulito da não que possa Caber a qualquer. coopende, a Crieperagstil, por seus ,di4çetnesi: pleSeIMICia por coopentilos escolhidos em ikssernbléia dend; terá direito de açï'

io contra os admMiatrakireou s, pari piornover sltU responsabilidade, 

46'. Poderá A, 1,)iretoria criar comites especiais, transitórios ou mio, pam estudar, planejar e etiordérigt„a 
de questões específicas, relativas ao funeienamente da Cooperativa. 

CAPiturjj  
r2Q_CONSE4,11.0.11,52.41, 

A.n. ar. Os negócios e atividades da 
COoperativa serão fiscalizados assídua e ininuc  osamehte  por um Conselho Fiscal, constituido etc 3 rrès) 
me.mbros, trAlosiós eoopérados, e/eltqs ainaglraghtie pela 4jjacobl,'03..  

Geral, sendo permkicia a. meleisfid de aPenas .1 /3  (em áirço) dos Seus componenteS. 
§.1", Para pom;orfer 

 ao cargo cie (kinselhciro fiiscai, o associado deverá estar &kl Oro° gozo deséuá'ditOltÓS dgvcite, deacotdo.corá os ri:guiai:is 14,544.9  assiaaigioa 

r. os çaorieéados ala podem exercer cui
nul0.ti~riçe.çgps na Diretoria ie ecinselho MSdl,  
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• 

	

kr. 	VetnfiÇar se a..; nperações realizadas e serviços prest,tdoa correspondem ern Mutue; qüada esÃtà  
t;OnVell iên 	 eetni run1<.:0  .tinanceirwi  da Coopentivat, 

	

\ '1 	t unw u Leitiaiv palwc.,re;} 5<ibre o balanço geral e dentais derttoittittMes'finâneeïras; , 
mini pareceres sobre tis proposta dc. orça.trientos anuats e plunanuais, c) balanço ggrai e 

demais demonstrações financeirag: 
Propor o estabelecimento de rotinas e prazos  de apresentação de balanceres, bálanços, dernanstrntins 

Avertgii:w se tuitsteni reciiimastotts dos cooperados %tanto aos:, iseçViços prçstados;. 
Cerofiedr se A QtretOria se reúne t9gt44rtgiow, ç se existem i.:.:fi,rsOs;vagOS rtfrti.ta coppo&„çãO; 

	

X1V. 	Inteintr. SC 0 rerelprierito tios créditos. é feito curti reguktridade e' $e, o's comprotriissos soCials,  s.o 
cout puntu:Alidade; 

	

\ , 	 há problema cem  empregados; 
\\jCu-In-car  se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades ftscat, traballsistis 

aLimuii;trutiváii, e, ii cIusive, cluarin.) aos órg;tos do cooperativismo; 

	

XV ti, 	,..51 /4„VeillW,,lf 	Ob% etitOCILICS de rnater,iais, equiparnttotos .e .outros eS.t.49: l;gg'tzt9".,  it).e.1;)  C9M.0 10. (?! 
tnvntano  .perléidlecis Ou anu,LIs5t0 MOS etaittolisérvãoháa. das .regras:,pióprias; 

X 
 

	

\ t i 	Xatriiiviiros kilance'res e 'Outros depOnStrativos pensais, o 134„ iiwO e o tçjg4140  
emitindo Pa.rece'r sobre estes para a ASsettibiélii Geral; 

x1x. n c, ,nnecimento a Diretoria da4 conclusOes dos SOUS nabal(); CiOnnliCiando .Àquele órgao e. 'à 
tsieniblett Gemi as u-regularidades contatadas, convocando Assetnbkia Geral; 

Convocar Assembleia C.;eni): 

Ik;ca o  desencenho cié suas  funçad, terá ó. •Cosnelho Fiscd ..ge.  osso a . i.juitintor 'livros,.. cqh e 
ddçieticraçie;,a culpo:iodos, u etioperacio e  QUa.O4itadepçndente.de  Jiutotj'anão.prévia.,da. birettiriii. 

cj 2”. 1),...dH 	C‘inselni„) 	 bc>in .,intiência da Diretoria ou com autori:zação da Assembleia. (letal, 
[-ratar o necesiac assessor:til-tento ténnico e'sppcializado, correndo as despesas pôs tonta diatooti.9ratk.rg.  

cAptru Lao vui 
; b 

L.  51Q.A Coupwrain-4 deveni, 	 tà 0!1 seguinto LIVrOSI 

Coa temias de abertura e encerramento  :subscritos pelo. presidente: 
a) Matricula; 
U) Alai; Ias Assou bknas' 

Aras do Conselho Fiscal.. • 

lJ Autenticados pela 4tOridade competente: 
) Livros fiscais; 

L) Livres contábeis 

1:. facult•ácia a adoça° de livros de Caibas soltas. owflehaS, Sondo . abriisOri .pn)-todAsts+ 

o 
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firraneciro e prestit.ção de tiontss; 	, 

	

1x. 	Rerisiiwildiir ti Dirtitiltia da cottperativa'ciap'rimorairierito e correç6 fiei:tos' 	ao hoip deseittprnho,, ,. 
nos setores ednelbil, fariam...eito e ort,iiiinentário; 

	

X 	N'eriliciir seu  cooperativa estabelece privilégios firlanceirosi.a.detttntiores de cbuzt4 eletixo$, futatzionrio* 
e ti:ti:mos; 

	

‘,..E 	Vcitticar a s :issr)s:i.,itios estão regulartzarido os compromissos tissuráCioS ia coopePtiva nos piilzo,s.  
...orser,csitisitos., 	 . 

1 'ILIIneraU;::lo InIt  ordem aeSOCIne das folhas ou fschus que de'ver:Ip seinÁl?riadas p 	te 
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Ani  .5$9. No ,1„,i'vro de Ntatricula (4. coUPerados serão inscritos ps ordgrry cronol4glç4  de .aámis o dele, coas:Lindo: 

	

I. 	O nome, idade, estado  civil, nacionalidade., prolii~ e etgit,iitgeia dos cooperados;
11  	- • . 

A c4ta dt. C.44:4dtniss'au, .C, qUattd0 &ir we'.450,de SuU .deglis$A.0,...elittttà00.;0000m;iztos 

	

til. 	A con.cA corrente dg respectivas guotas.-parte do capital social; 

	

1V. 	O unmerty de.triantiCala dos cooperados., 
Assinaturade à:rã testemunhas, 

CAPÍTULO LX, • 
•peillAtiANCRGRIt. AI TWSÉEN,A5 SOYIRAS leERDAM  

Art.„ 360, A• apurgio dos result4.(4,dd exercíeis; social e o leyantain#nto do balancti:áenti Str•AQ fealiZatilaS:rló 
41 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, 

An, .A7°. Os resultados 3(iX'ã() apurados seguntio a natureza das operações Ou serviçes, pelo ,confrunto das ' 
teépCeirsas receitas com as de.spe-sitii diretas e indiretas, 

§jU As despesas ..idininistrativas serão rateadas na proporção das operaçOes,end0 s reápeeiitios Montantes 
compi nados nas, apubiççies ,rderidasineste„attigch 

§ 20. As sobras líquidas, nos re.rtrios deste artigo, serdo distribuidas da sguinte forma.. 
10% (dez por cento),ao .Oundei de Reserva; 

	

11. 	5ti,, (cinco por cento) sio Fundo de Asttistântia Técniçá, Educacional e Social — PATESt 

§3°. Ati sobros Ilquidas atm-irado no .exereicin,•depois de,  deduzidas kW taxas nas alíneas "á" e "b" do para),,7aft), deste artigo, scr/tO de.yolvidas .aos cooperados, proporcionantientc 	t- 9,pt.trgOvs realizadas com a 
Cooperativa, salvo delibeni#ão'com4já ern Assembléia Geral. 

§ 4". Al4n, UQ Fundo de Reserva e PATE., a itasernbleia poder4 criitr Outros findos, inelusivetotativos, com 
recursos destinados afirs c,pecIfiecis, fixando o modo de forrnagHto apliCa00 Ç 

Su. (.)$ reSUIrados thigativos sedo rateados entre os cooperados, na prQpcirção das opwas941#8 de cada um 
reali2;idas•com a Cooperativa, se o Fundo de Ressona não feir suficientePaiacbbridõs• 

Art. Sr. O Fundi') de Re'sérvaideatiria-Se à repara; as perdas dg exer~ e,iaterxd aç f,w 
atividades, e.vertendo em Seu favor, além da taxa de 10% (dez porcento) di,,t; sobras, 

Os ecditos não reclamados pelos cooperados,.des:Orridos US (cinco) unos; 
Os ausilios e doações sem. desuriaçao especial. 

An. 59°- 0  Fundo de ,À8xistEni Tcnicj, Mucacional 	RATES destina-se à prestaçáo dp serviços aos 
cooperados O seus Familiares, assim como aos empretdos da ! própria Cooperativa; podendo ser presi:adeis 

d enolvignento:du 

mediante çonvenio com entidade esper.414ardas, 	 • 

r. Ficando sem utilizaçiio mais de 
anos consecutivos, será procedida a 
informada e fazer as recorrainciações 

501/4  (cinqüenta por etre(?) dos recursos anuais deste 'Fundo, duraggc dois \ I  
revisão dos planos de aplicação, devendo a "‘ssembléia Ge01 seguinte 
necessárias tio taimpriinefito dás Finalidades objetivadas: 

ti" 	 Lr 
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5 2°. Revegtenvcalavordo::11„A,T44 illétlicl'ajipeCoNem 	 0;40 
Cveritti de jUiiilt.titÁr reituretai, iteuultantetu de 'opgrastiõeusGU ttrividUku 
Uai° inicreençâo 

5311, Ou Fundos die Rserw e de A5ststkiiçja Técnica. Edueacl'onal e Social, op In 

, CAPÍTULO x 
TuSgNauÇÃo 4 I teu,11)4ÇÁ9  

44...d. OP. •C;oupw.a.0,4ã se

Âri 

	dissolverá de.pienci, direito: 

610, Quando a chocha:Não for ijkliberada pela Assetritiléin 	egtà ra4).iElea0 uret ou.  mais,  liqiii0gljteg;  wi, Coliglho Fiscal cQr Aposto por t) (três) mernbros, para 	iceder aliquidação. 

5 V', 	„lssembi‘ara Gemi, 110P .'Nt:411:t OC. $1,111s 4 r<11N10<111., pede, cm qIur poc dettu os liqUid 
.1.n5;4,2.49,4 Oki 	 iie4ando seus sukutitutoSt,. 

f, 21u,  O liquidurde• devr prÕcdcr 	 de cor4bptig44ç, ,,eç;4*: ç 
Çotterativiáta. • 

. (.12“, (2u.iliiio a dissolução da Cuoperata ftão for promovida voluntariarnerite, nau hipéto 
$,]erdida poderá Jer tomada judicialmente 

C13°, () pittrillióino tia Euridade é constituído; 

	

1. 	O parriàAnio da entidade é 'constituído de bens 

	

II. 	Patos lxistsie direitos' que lhe Foramdoados 	Oniclad4 publi
- 

cas Ou pacibeüL1-11<-1s 

. 

APÍTCLO X1 
t 	4, 	11 

P 

m< e , itbóve1S, Veiculou que p-ossua 	VCd11.11, 

ri 

4.41. 64. Os CaSQ$ omisSoS seria, esolvidos 	Muumbléia .9 1 'doseai Çcit 
priticiptou doti,tt1in1firittia e Imitiu. I  Ai° aorn) 

Swaxidi,i23-dê Março de .2;015i 

L OL vddç j(aquira dós Sanits 
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